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ESTADODOCEARA

CAMARA MUNICIPAL DE COREAU
CNPJ N' 06.602379/O0m-96

Av. Prt'í. Vilar fontcnck,, T'1, CcntÍo, Corcaú-CE

AVISO DE CONÍRATAçÃO DIRETA
DtSPENSA DE LICITAçÃO No. 019/2025-OL

pRocEsso ADMTNISTRATIVO N' 2025.08.25.0í

PREAMBULO:

lf
[^ (

A Câmara Municipal de Coreaú, pessoa jurídica de direito público intemo, com
Pref. Vilar Fontenele,74, Centro, Coreaú-Ce, CEP:62.í60-000 inscrito no CNPJ/MF sob o

n' 06.602.379/0001-96, toma público que, Íealizará ContrataÉo Direta por Dispensa de

LicitaÉo, com critério de julgamento MENOR PREçO POR ITEM, nos termos artigo 75'

inciso ll da Lei 14j332O21, Ato da Mesa No OO2ÀO24, de 01/0312024, e as exigências
estabelecidas neste Edital, ê Termo de Referência e SeuS anexos, conforme oS cÍitérios e
procedimentos a seguir deÍinidos, objetivando a maniÍestaÉo de eventuais interessâdos êm
participardo prêsente procêsso em busca da administrâÉo obter a proposta mais vantajosa,

observadas as datas e horários discriminados â sêguir:

1.0, DO OBJETO:
ifronsr,t"iobFto desta AQU1StÇÃO DE EOUIPAMENTOS DESTINADOS A SUPRIR AS

NECESSIDADES OPERACIONAIS DA CA,vIARA MUNICIPAL DE COREAU-CE'

1.2. Compóêm este Edital, além das condiçóes especiÍicas, os seguintes doaimentos:

1 .2.1 - Anexo I Termo de Referência:
1 .2.2 - Anexo ll Documêntação da empresa a sêr Contratada;
1 .2.3 - Anexo lll Minuta da Proposta;
í .2.4 - Anexo lV Minuta do Contrato;

2.0. DAS CONDICÕES DE PART rPACÃO:
2.1 . A participação na presente dispen ú se dará mediante o envio de proposta de preços e

documentos de habilitaçáo pelo link d isponível no site dâ Cámara Municipal de Coreaú'

dispon ível em: https:/A,wvw.cmcoreau-ce.oov-br/, na aba Transparência, em seguida nos

botões: "Licitaçóes' ->'Contratação DiÍeta Lei 14,13312021" , o envio será pelo email:

coreau.ce .oov.br

2.1.1. ooderão Der desta di6 nsa os Ío res:
2.1 .2. que nâo atendam às condições deste Aüso de Contrata çáo Direta e seu(s) anexo(s);

2.1 .3. estrangeiros que não tenham representaçáo legal no Brasil com poderes expressos

para receber citação e responder administrativa ou judicialrnente;

2.t .A. ruao poderá participàr empresa que não explore ramo de atividade compatível com o

objeto desta licitação.
Z. i.S. ns pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do podeÍ público

ou que estêjam impedidas de licitar, ou @ntratar com a administraçáo pública, ou com

qualquer de seus órgãos descentralizados, quais sejam:

DATA DO AVISO DE DISPENSA: 15t0912025

DATA LIMITE
APRESENTAçÃO
PROPOSTAS:

PARA
DE

1810912025, até às 24:00h

FORMA DE ENVIO DA PROPOSTA:

As pÍopostas deverão ser encaminhadas para o
email: camara@cmcoreau.cê.oov.br, de acordo com
o § 2" do art. 160 do Ato da Mêsa n' OO2l?o24' de
01to3t2024



ESTADO DO CEARÁ

cÂuana MuNrcrPAL DE conenú
CNPJ N" 06.60L37910001-96

Av. PreÍ. VilâÍ Fonàen€le, 7,1, Centro, Coreaú-CE

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS; ./. .

Oi Crun - Cadastro Nacioàal de Condenações Cíveis por Ato de lmprobitiridê
Administrâtiva e lnelegibilidade do CNJ;
c) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas;
d) lnidôneos - Licitantês lnidÔneos junto ao TCU;

2.2. que se enquadrem nas seguintes vedaçôes:
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica- ou
jurídica, quando a contratação versâr sobre obra, serviços ou fomecimento de bens â'ele
relacionados;
b) empres.l, isoladamente ou em @nsórcio, responsável pela elaboraçáo do projeto

básico ou do projeto exedltivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente'
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinm por cento) do capital com direito a

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contrataÉo versar sobre obra'
seryiços ou fomecimento de bens a ela nêcêssários;
c) pessoa física ou juridica que se encontre, ao tempo da contrataÉo, impossibilitada
de contratar em deconência de sançáo que lhe foi imposta;
d) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômic€, financeirâ'
trabalhista ou civil com dirigente do ôrgão ou entidade contratante ou com agente público

que desempenhe funçáo na licitâção ou atue na fiscalização ou na gestão do contÍElto, ou
que deles seja cônjuge, companhêiro ou parente em linha Íeta, colateral ou por aÍinidade,
até o terceiro grau;
e) empÍesas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos dâ Lei no 6.404, de
15 de dêzembro de í976, concorÍendo entre si;

i8

h C

0 pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos antêriores à diwlgaÉo do aviso'
tenha sido condenada judicialrnente, com trânsito em julgado, por exploraÉo de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condiçóes análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislaÉo trabalhista
2.2.'1. Equiparam-se aos autores do projêto as emprêsas intêgrantes do mesmo grupo

econômico;
2.2.2. aplica-se o disposto na alínea "C também ao Íomecedor que atue em substituiÉo a

outra péssoa, íisica ou jurídica, com o intuito de burlarâ efetividade da sançáo a ela aplicáda,

inclusive a sua contÍoladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado

o ilicito ou a utilização fraudulenta da personalidade juridica do fomecedor;
2.2.3. oeaniza@es da Sociedade Civil de lnleresse Público - OSCIP, atuando nessa

condiÉo (Aórdão n" 746/2014-TCU-Plenário); e
2.2.4. sociedades cooperativas.

3.0. DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS:
3.1. As despesas decoÍrentes dêsta con
orçamentária própria, prevista no orçamenlo

tratação estão programadas em dotaÉo
do Poder Exêcutivo, parâ exercício de 2025,

na dassificacáo:
a) DoTAÇÂo oRÇAMENTÁRIA: 01.0í.0í.031.0001.2.001 -
FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS);

(MANUTENÇÃO E

b) ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00 (MATERIAL PERMANENTE);

"j 
lorure DE RECURSo: t5o0ooo000 - REcuRSos NÃo viNculADos DE

IMPOSTOS.

4.0. DO VALO R ESTIMADO:
4.1 . O valor global estimado para contratâÉo se
e seis reais e noventa e oito centavos).

ra de R$ 27.106,98 (Vinte e sete mil cênlo
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QTD VR. UNIT. VR. TOTALUNDITEM ESPECTFTCAçÃO DO PRODUTO

R$ 1.376,33 R$ 12.386,97UNID 0901

TABLET
ConÍiguraÉo mínima:

Tela: ApÍoximadamênte I polegdas, resolução
mínima de 2000x1200 pixels.

Memória RAM: Mínimo dê 4 GB.
Armazenamento: Mínimo de 32 GB, êxpansÍvel via

cártáo de mêmória.
Processador: Processador ocla-coÍe ou equivalente,

adêquado para multitarefa.
Sistema Operacionâl: Android versão atualizada ou

superior, compatívêl com aplicativos dê produtividade
e multimídia.

Conêctividade: W-Fi integrado, Bluetooth, entrada
pare fonê de ouvidô ou compatibilidede com

adaptador

R$ 1 800,0009 R$ 200,00UN ID02

SUPORTE AJU§TÁVEL PARA TABLETS dE Até 1O

polegadas.
Materiel rosistente, com base anlidêírapante.
Possibilidade de a,uste de ângulo pera melhor

visualização.

R$ 6 933,34UNID 02 R$ 3.466,6703

TELEVISOR 50"
Configuração mínima:

Tamanho da Tela: 50 polegadas (aproximadamente
127 c{n).

Resolução: 4K Ultre HD (3840x2160).
Tecnologia dê Painel: LED ou tecnologie similar, de

bêixo consumo energético.
Smart TV: Sistema operacional compatível com
aplicâtivos de streaming (Netflix, YouTubê, etc.).

Conectividade: Mínimo de 2 entredas HDMI, 1 entrada
USB e conectividade W-Fi.

Áudio: Alto-falantês integrados com têcnologia de
mêlhoria de som.

Recursos Adicionais: Compatibilidade com HDR,
controle remoto e possibilidade de integraÉo com

assistentes virtuais.

R$ 4.000,00 R$ 4.000,00UNID 0104

NOTEBOOK
ConÍiguração mínima:

Processador: lntel Core i3, AMD Ryzen 3 ou superior.
Mêmória RAM: I GB.

Armazenamento: SSD de, no mínimo, 256 GB.
Tela: Aproximadamênte 14 polegadas, resoluÉo Full

HD (1920x1080).
Sistema Operacional: Wndows 11 ou distribuiçáo

Linux atualizada.
Bateria: Autonomia minima de 6 horas em uso

modeÍado.
Conectividade: VM-Fi, Bluetooth, mínimo de 2 portas

PREçO MÉDQ. 
--_-.

)q
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PREçO MÉDIO

ITEM ESPECTFTCAçÂO DO PRODUTO UND QTD VR. UNIT. VR TOTAL

USB e 1 HDMI

05

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL
ConÍiguração mínima:

lmpressora multifuncional com funçóes de impressão,
cópia e digitalizaÉo.

Tecnologia de impressão a jato de tinta, com sistema
de abastecimênto contínuo ou tanque de tinta.

Conectividede USB e W-Fi.
Compatibilidade com imprêssão frentê e vêrso (manual

ou automáticâ).
Compâtibilidade com sistemas operacionais Wndows

e Linux.

UNID 01 R$ 1.986,67 R$ 1.986,67

VALOR GLOBAL Ri 27.106,98

5.0. PE PA
DE PRECO/C OTAC o:
5.1 . A presentê ficará ABERTA POR U
data da divulgaçáo no site, as proPosta
encaminhadas pelo email disponível:

M PERíoDo DE 03 GRÊs) oÁS ÚTEls, a partir da
de preços e os respectivos documentos deveráo ser
<camara@cmcoreau.ce.gov.bP no site da Câmara

UME BILIT TA

Municipal de Coreaú, na aba TÍansparência.

6. DA APRESENTACÃO DOS DOCUMENTOS:
6f . Eesenta-a em onúiãÍ, por cópia simples ou sêndo acêita a autenticação digital
6.2. A proponente devêÉ apresentar documentos de habilitaÉo junto a sua proposta de
preços, na formâ prevista no Anexo I - TeÍmo de Referência.

7.0. PROPOSTA DE PRECO:
71.7s propoms de preço (ue não estiverem em consonância com as exigências deste

Edital seráo desconsideradas julgando-se pela sua desdassmcação.
7.1.1. O valor proposto pelas licitantês para execuçáo dos seÍviços náo poderá ultrapassâr
o valor do orçamento da Cámara previsto no item 4.1.1 do edital
7.1.2. A PRÔPOSTA DE PREçOS deverá ser apÍesentada em 01 (uma) via datilografada

ou digitada, devidamente assinada, rubÍicada em todas as suas páginas, devendo conter

no mínimo:
a) A indicaçáo da Âzâo social da licitante, o número de inscrição no CNPJ de seu
e3tabelecimento ê endêÍeço completo deverá ser o que efetivamente irá prêstar o
objeto da licitaçáo. Sáo faqrltativas as inbrmaçÕes dos dados rêfeíentes ao número
de banco, agência e conta coÍrente nesta etapa da licitaÉo' sendo obrigatória'
posteriormente, para assinaturâ do contrato.
b) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, náo lhe

assistindo o direito de pleitear quâlquer altêraçáo dos mesmos' sob alegaÉo de erro,

omissáo ou qualquer outro argumênto não previsto em lei.

c) As Proposias de Preços serão consideradas de acordo com os fuiexos deste Edital,
por ITEM, conforme o cílso, exPressa em Real (R$)' em algârismos e por eíenso,
ôomputando todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta licitação,

bem como, todos os impostos, enqlrgos trabalhislas, previdenciários' fiscais e
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros

e
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l.

cu§os ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobÍ§:g
prestaçáo dos serviços, constantes da proposta, abrangendo, assim, todos os cusl
com os serviços necessários à exeolção do objeto em perÍêitas condiçôes a
manutenÉo dos serviços.
d) Oconendo discrepância entre os prêços unitários ê totais, prevalecerão os
primeiros, devendo o(a) Agente de Contrataçáo(a) proceder às coneçóes
necêssáries.
e) Deveráo ser informâdos além dos prêços unitários e totais, os seus rêspeclivos
valores por extenso.
0 A proposta de preços deverá ainda estâr assinada por rêprêsentante, legâlmente
constituído para tal fim;
g) A proposta de preços têÍá validade mínima de 60 ísesserÍ4 d,as, a contar da data
da abêrtura do envelope, sendo este @nsiderado como válido, no caso de omissáo.

7.1.3. OcoÍrendo divergência na proposta entre os vâlores unitário e total, prevalecerá o
unitário, e entre o algarismo ê extenso, prevalecerá o extênso. Não será permltido alterar
valor da pÍoposta por êÍTo, sendo o mêsmo desclassificado.
7.1.4. Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas
decimais após a virgula, cabendo ao licitante procêder ao anedondamento ou desprezar os
números após as duas casas decimais dos c,entavos, e deverão ser cotados em moeda
conente nacional.
7.1.5. Os preços propostos serão dê exclusiva Íesponsabilidade do licitante, náo lhe

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erÍo,
omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.
7.1.6. A apresentaÉo da proposta de preços implica na ciência dara de todos os termos do

edital e seus anexos, em especial quanto à especificaÉo dos seNiços e as condiçÕes de
participação, compêtiçáo, julgamento e Íormalizaçáo da dispensa, bem como a aceitaÉo e

sujeiÉo integral às suas disposições e à legislação aplicável lei 14.133/2í.
7.2. SeÉ desclas3iÍicade a proposta vencedora que:
7 .2.1 . contiver vícios insanáveis;
7.2.2. não obedecer às especiÍicaçôes técnicas poÍmenorizadas neste aviso ou em sêus

anexos;
7 .2.3. aprêsentar preços inêxequiveas ou permaneoerem acima do preço máximo dêfinido
para a contrataçáo;
7 .2.4. não tiverem sua exequibilidade dêmonstrada, quando exigido pela AdministraÉo;
7 .2.5. apresentar desconformidade com quaisquêr outÍas exigências deste aviso ou seus

anexos, desde que insanávê|.
7.3. Quando o fomecedor não coflseguir comprovar que possui ou possuirá recuÍsos
suficientes para exeqrtar a contento o objeto, seÉ considerada inexequível a proposta de
preços ou menor lance que:
7.3.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contrataçáo, aprêsente preços

global ou unitários simbólicos, inisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos
úsumos ê salários de mercado, acrescidos dos respeclivos encargos, ainda que o ato

convocatório da dispensa náo tenha estabelecido limites mínimos, excêto quando se

referirem a maleriais e instalaçÕes de pmpriedade do proprio fomecedor, para os quais ele

renuncie a parcêla ou à totalidade da remuneraçáo.
7.3.2- apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles

fixados em instrumentos de carátêr normativo obrigatório, tais como leis, medidas
provisórias e convençôes coletivas dê trabalho vigentes.

W-
ah

8.0. oo JU GAMENTO

(



ffi
ESTADO DO CEARÁ

cÂMARA MUNICIPAL DE COREAU
CNPJ N' 06.602379/0001-96

Av. Pret. Vildr FontcÍrêle, 71, CentÍo, Corcau-CE

Á

10.0. DAs GERAI
10.1. Poderá a CâmaÍa Muncipal revogar o presente processo' no todo ou em parte, Por

coREAÚ (CE), 15 de setembro de 2025

\
(

conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato supeÍveniente,

devidamente justiÍicado.
10.2. A Câmara Municipal deverá anular o presente Edital, no todo ou em Parte, sempre que

acontecêr ilegaladade, de oficio ou por provocaÉo.
10.3. A anulaçáo do presente píocedimento, nâo gera direito à indenizaçáo, ressalvada o
disposto no art. 149 da Lei Federal no 14.133121 .

104. Após a fasê de dassificaÉo das propostas, nâo cabe desistência dêsla, salvo por

motivo justo deconente de fato iuperveniente, mediante solicitaçáo do proponente e aceito
pela Câmara Municipal.

Á^f'^;- w..l'Le-,-- 6
"nruTÔNIo WLLIAM FERNANDES MACHADO

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

w,-
8.1 . Encerrada o prazo paÍa recebimêntos das propostas de preços e doqJmentos de
habilitação, seÉ verificâdâ a conformidade da proposta classiÍicada em primeiro lugar, ooi
sêja, a que apresenlou o menor prêço, quanlo à adequação do objeto, à compatibilidade do-.
póço em relaçáo ao estipulado paraa contrataçáo, bem como os documentos de habilitação \
apresênlados.
8.2. No caso de o preço da propoía vencedora estar acima do estimado pela AdministraÉo'
será declarada desdassificada e verificada pêla ordem de classificação o segundo lugâr e
assim sucessivamente até a proposta atender a todas as condiÉês do edital.
8.3. Em qualquer caso, concluída tal fasê, o resultado seÉ registrado na ata do
procêdimento da dispensa.
8.4. Estando o preço compatível, seÉ solicitado o envio da proposta e, se necessário, de
documentos complementares, @nfoÍme o caso.
8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de pÍeço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efêtuadas diligências' para
que a empresa @mprove a exequibilidade da proposta.
8.6. Pâra Íins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificaçõês do

objeto, podeÉ ser colhida a maniÍestação escrita do setor requisitanle do seNiço ou da área
especializada no objeto.
8.7. Se a proposta vencedora for desclassiÍicada, seÉ examinada a propoía ou lancê

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem dê dassmcaÉo.
8.8. Encerrâda a análise quanto à acêitaÉo da proposta, se iniciará a fasê de habilitaçáo'
obsêrvado o disposto neste Aviso de ContrataÉo DiÍeta.

9.0. OO PAGAMENTO:
Ci 3 pagãrrpnto seãefetuado em até 30 (trinta) dias mediantê apresêntaçáo de nota fiscâl

e após atêsto do setor competente, nos teÍmos da Lei Federal no 14.13312O21.

9.2. Para Íealizaçào dos pagamentos, o licitante vencêdor deverá manter a regularidadê

fiscal apresentada durante processo de habilitaçáo;
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ANEXO I . TERMO DE REFERÊNCIA

TÊRM OE REFE

1. DO OBJETO:

detalhamento abaixo

.o b1 . í . AOUISICÁO DE EOUIPAMENTOS DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSI
OPERACIOúAIS DA CÂMARA MUNICIPAL DE COREAU-CE, dC AMTdO

a
com o

PREÇO MÉDIO

ITEM ESPECTFTCAÇÃO DO PROOUTO UNO QTD VR. UNIT. VR. TOTAL

01

TABLET
ConÍiguraçáo mínima:

Tela: Aproximadamente I polegadas,
ÍesoluÉo mínima de 2000x1200 pixels.

Memória RAM: Mínimo de 4 GB.
Armazenamento: Mínimo de 32 GB, expansível

via carttio de memória.
Processador: Processador octa-core ou
equivalente, adequado para multitarefa.

Sistema Operacional: Android versáo
atualizada ou supeÍior, compativel com

aplicativos de produtividade e multimidia.
Coneclividade: VM-F| integrado, Bluetooth,

entrada para fone de ouvido ou
compatibilidade com adaptador.

UNID 09 R$ 12.386,97

02

SUPORTE AJUSTÁVEL PARA TABLETS dC
até 10 polegadas.

Matedal resistente, com base antiderapante.
Possibilidade de ajuste de ángulo para melhor

visualizaçâo.

UNID. 09 R$ 200,00 R$ 1.800,00

03

TELEVISOR í}"
Configuraçáo minima:

Tamanho da Tela: 50 polegadas
(aproximadamênle 127 cm) -

ResoluÉo: 4K Ultra HD (3840x2160).
Tecnologia de Painel: LED ou tecnologia

similar, de baixo consumo energético.
Smart TV: Sistema operacional compatível

com aplicativos de íreaming (Netflix,
YouTube, etc.).

Conectividade: Mínimo de 2 entrada§ HDMI, 1

entrada USB e conectividade \M-Fi.
Áudio: Alto-falantes integrados com tecnologia

de melhoria de som.
Recursos Adicionais: Compatibilidade com

UNID 02 R$ 6.933,34

.-a

iLs. k}

R$ 1.376,33

R$ 3.466,67
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,I.2. DETALHAMENTO DO FORNECIMENTO:

Os equipamentos a serem adquiridos devem atender aos seguintes requisitos mínimos:

. Os equipamentos devem ser novos, de primeira linha e Íabricados conÍorme normas
técnicas de segurança, durabilidade e tecnologia;
. Devem atender aos padróes mínimos de qualidade quanto a mateíais, acabamento e
estrutura, compatíveis com uso insütucional contínuo;
. Devem possuir garantia mínima de 12 (doze) meses;
. A entrega deve oconer em local indicado pela Câmara, deúdamente montados e
prontos para uso;
. O fomecedor deve se responsabilizar pelo trânsporte, montagem e instalaçáo dos
itens.
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PREÇO MÉDTO 
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ITEM UND QTD VR. UNIT.ESPECTFTCAçÃO DO PRODUTO

HDR, controle remoto e possibilidade de
integraçáo com assistentes viÍtuais.

UNID 0í R$ 4.000,00 R$ 4.000,0004

NOTEBOOK
ConÍiguração mínima:

Processador: lntel Core i3, AMD Ryzen 3 ou
superior.

Memória RAM: 8 GB.
Armazenamento: SSD de, no minimo, 256 GB.

Tela: AproximâdaÍnente 14 polegadas,
resoluçáo Full HD (1920x1080).

Sistema Operacional: \flindows 11 ou
distribuição Linux atualizada.

Bateria: Autonomia minima de 6 horas em uso
moderado.

Conectividade: VVi-Fi, Bluetooth, mínimo de 2
portasUSBel HDMI.

R$ 1.986,67UNID. 0í R$ 1.986,67

IMPRESSORA ÍúULTIFUNCIONAL
Configuraçáo minima:

lmpressora multifuncional com funçóes de
impressão, cópia e digitalizaçáo.

Tecnologia de impressáo a jato de ünta, com
sistema de abastecimento continuo ou tanque

de tinta.
Conec{ividade USB e \M-Fi.

Compatibilidâde com impressáo Írente e verso
(manual ou automática).

Compatibilidade com sistemas operacionais
\Mndows e Linux.

R§ 27.106,98VALOR GLOBAL

I c

VR. TOTAL
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3. DA JUSNFICATIVA
3.1 . A Câmara Municipal de Coreaú/CE identificou a necessidade de ad$iirir
equipamentos de informática visando à modemizaçáo, adêquaçáo e melhoria da
infraestrutura Íisica e tecnológica do legislativo, bem como implantar o Sistema de'-.
Votaçáo Eletrônica. A atual estrutura náo dispôe de equipamentos para o atendimento
das novas necessidades da Câmara para atender adequadamente às atividades
parlamentares e administralivas da Casa Legislativa. A aquisiçáo busca assegurar um
ambiente funcional, tecnológico e compatível com as exigências operacionais do Poder
Legislativo.

4. OBJETIVOS:
4.1 . Com a aquisiçáo dos equipamentos, espera-se alcançar os seguintes resultados:

. Readequaçáo da estrutura tecnológica do órgáo;

. Melhoria das condiÇôes de trabalho e da prestaçáo de serviços legislativos;

. Atendimento às normas de segurança no trabalho;

. Maiores recursos tecnológicos para funcionamento do legislativo municipal;

. Modernizaçáo da imagem institucional da Câmara;

. lmplantação do Sistema de Votaçáo Eletrônica.

5. DA FUNDAMENTAçÂO E DA DESCRçÂO DA NECESSIDADE DA

colrrRATAÇÃO
5.1. A Íundamentaçáo da contrâtaçáo e de seus quantitativos encontra-se
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Prêliminares.

ts

6. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE

VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

6.í. A descriÉo da soluçáo como um todo encontra-se pormenorizada em tópico

especíÍico dos Estudos Técnicos PreliminaÍes.

7. DOS REQUISITOS DA COI{TRATAÇÃO
7.1. A descriÉo dos requisitos da contrâtação en@ntÍa-se pormenorizada-em tópico

específico doi Estudos Técnicos Preliminares, aFÉndice deste Termo de Referência.

7.2. Náo será admitida a subcontÍataÉo do objeto contratual.

7.3. Náo haverá exigência da garantia da contrataçáo.

L DO T ODELO DE EXECUçÂO COI{TRATUAL:
8.1. O prazo de entrega do(s) item(ns) é de 10 (dez) dias, contado da emissáo de

Requisiçáo formalizadapelo Contratante, em quantitativo especificado pelo Contíatante.

8.2. caso náo seja possível a entrega na data avençada, o contretado deveÉ comunicar
as razóes respeâivas com pelo menos 02 dias de antecÊdência para que o pleito de

pronogaçâo de prazo seja analisado pela contÍatante, ressalvadas situaçóes de caso

fortuito e força maior.

9. DO i'ODELO DE GESTÃO DO CONTR,ATO



@
ESTADO DO CEARÁ

cÂMARA MUNICIPAL DE COREAÚ
CNPI N' 06.602.379/0001-96

Av. Píei. VildÍ tdüenele,7{, Ccnrro, Coreaú-CE

9.'t . O contrato deverá ser execrÍado fielmente pelas paÍtes, de acordo com as cláu\rlas
avençadas e as normas da Lei nô í4.133, de 2021, e @da paÍte responderá
consequências de sua inexecuçáo total ou parcial (caput do aÍt. 't 15 da Lei no 14.133,
de 2021).
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensâo do contrato, o
cronogÍama de execuçáo será prorrogado aulomaticamente pelo tempo
coÍrespondente, anotadas tais circunstâncias medianle simples apostila (§ 5'do art. 115
da Lei no 14.133,de2021).
9.3. As comunicaçóes entre o órgáo ou entidade e o contratado devem ser realizadas
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o
uso de mensagem eletrônica para esse Íim.
9.4. O órgáo ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoçáo de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
9.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o óÍgáo ou
entidade convocará o representanle do contralado para reuniáo inicial para
apresentação do plano de fiscalizaçáo, que conterá informaçÕes acerca das obÍigaçóes
contratuais, dos mecanismos de fiscalizaçâo, das eskatégias para execução do objeto,
do plano complementar de execução do contratado, quando houvêr, do método de
aferição dos resultados e das sançõês aplicáveis, dentre outros.
9.6. A execuçáo do contrato deverá ser acompanhada e Íiscalizada pelo(s) Íiscal(is) do
crntrato, ou pelos respec{ivos subsütutos (caput do aÍt. 117 da Lei no 14.133, de 2021).
9.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contÍato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os
melhores resultados para a Administraçáo.

9.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histódco de geÍenciamento do
contrato todas as ocorrências Íelacionadas à execuçáo do contrato, com a descriÉo do
que for necessáÍio para a regularizaçáo das faltas ou dos defeitos observados;

9.7.2. ldentiÍicada qualquer inexatidáo ou irregularidade, o Íiscal técnico do
contrato emitirá notiÍicaÇÕes Wa a corÍeçãp. da execuçáo do contrato, determinando
prazo para a correção;

9.7.3. O fiscal tá:nico do contralo informará ao geslor do contato, em tempo
hábil, a situaÉo que demandar decisáo ou adoçáo de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

9.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execuçáo do contrato
nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao
gestor do contrato.

9.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo
hábil, o lérmino do @ntrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação
tempestiva ou à prorrogaçáo contratual.
9.8. O fiscal administÍativo do contrato venfi@,Íá a manutençáo das condi@es de
habilitaÉo da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as gaÍantias, as
glosas e a formalização de apostilamento e lermos aditivos, solicitando quaisquer
documenlos comprobatórios pertinentes, caso necesúrio.

9.8.1. Caso ocoÍram descumprimento das obrigaçoes contratuais, o fiscal
administrativo do crntÍato atuará tempestivamente na soluçâo do problema, reportando
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ao gesitor do contrato para que tome as providências cabÍveis, quando ultrapassar a sua .- .

competência.
9.9. O gestor do contrato coordenará a atualizaÉo do processo de âmmpanhamento g
Íiscalizaçao do contrato conlendo todos os registros formais da execuçáo no históricQ
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de '-.
ocoÍrências, das alteraçôes e das prorrogaçoes contÍaluais, elaborando relatório com
vistas à veÍificaÉo da necessidade de adequações do contrato para Íins de dendimento
da finalidade dâ administraÉo.

9.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenÉo das condiçôes de
habilitaçáo da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotaÉ os
problemas gue obstem o fluxo normal da liquidaçáo e do pagamento da despesa no
relatório de riscos eventuais.

9.9.2. O gestor do @ntrato acompanhará os rêgistros Íealizados pelos fiscais do
contrato, de todas as oconências relacionadas à execut'o do contrato e as medidas
adotadas, informando, sê for o caso, à autoridade superior àquelas quê ultrapassarem
a sua competência.

9.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliaÉo
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanlo ao cumprimento de
obrigaçôes assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado nos indicadores objáivamente definidos e aÍeridos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações.

9.9.4. O gestor do contÍato tomará providências para a formalizaÉo de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicaÉo de sançôes, a ser conduzido
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo

setor com competência para tal, conforme o câso.
9.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com üstas à tempestiva
renovaÉo ou prorrogaÉo contratual.
9.11. O gestor do contrato deverá elaborará Íelatório final com inÍormaÉes sobre a

consecuçáo dos objetivos que tenham juíiÍicado a contrataÉo e eventuais condutas a
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da AdministraÉo.

í0. Dos cRlÉRros DE ilrEDlçÃo E DE PAGAMENTO
10.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamênte com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)

responsável pelo acompanhamento e fiscalizaçáo do contrato, para efeito de posteÍior
verificaÉo de sua conformidade com as especiÍicaçôes constantes ne§te Termo de
Referência e na proposta.

10.2. Os bens poderáo ser re.ieilados, no todo ou em parte, quando em desacordo com
as especiÍicaçóes constantes neste TeÍmo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificaçáo do contratado, às suas
custas, sem prejuízo da aplicaçáo das penalidades.

10.3. O recebimento deÍinitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administraçáo'
após a veriíicação da qualidade e quantidade do malerial e consequente aceitaÉo
mediente termo detalhado.
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10.4. Para as contráaçôes deconentes de despesas cujos valoÍes náo ultrapassem q
limite de que trata o inciso ll do aÍt. 75 da Lei no 14.133, de 2021, o ptazo máximo pa
o recebimento deÍinitivo seÉ de até 10 (dez) dias).
10.5. O prazo para Íecebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de
forma .iustiÍicada, por igual periodo, quando houver necessidade de diligências para a
aferição do atendimento das exigências conlÍatuais.
í0.6. No caso de controvérsia sobre a execuçáo do objeto, quanto à dimensáo,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.133, de
2021, comunicando-se à empresa para emissáo de Nota Fiscal no gue perline à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidaçáo e pagamenlo.

1o.7 . O pÍaEo para a soluçáo, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto
ou de saneamento da nota Íiscal ou instrumento de cobrança equivalente, veriÍicadas
pela Administraçáo durante a análise previa à liquidaçáo de despesa, náo será
computado para os Íins do recebimento definitivo.
10.8. O recebimento provisório ou definitivo náo excluirá a responsâbilidade civil pela
solidez e pela segurança do seÍviço nem a Íesponsabilidade etico-profissional pela
perfeita execuçáo do contÍalo.
10.9. Recebida a nota ftscal ou instrumento de cobrança equivalenle, c.arÊtá o pÍazo de
dez dias úteis para fins de liquidação, na Íorma desta seÉo, prorrogáveis por igual
periodo.

1O-9.1. O prazo de que tráa o item anterior seÉ reduzido à metade, ín€lntendc
se a possibilidade de pronogaçáo, no caso de contrataçóes decorrentes de despesas
cujos valores nâo ultrapassem o limite de gue trata o inciso ll do aÍt. 75 da Lei no 14.133,
de2021.
10.10. PaÍa fins de liquidaçáo, quando cabível, o setor competente deverá veriÍic€lr se a
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos
necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contráo e do óÍ9áo contráante;
d) o periodo respectivo de execuçáo do contrato;

e) o valor a pagar; ê
f) eventual destaque do valor de relençóes tributárias cabiveis.

10.'l 1 . Havendo erro na apresentaçáo da nota fiscal ou inírumento de cobrança
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidaçâo da despesa, esta Íicará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoÍas, reiniciandc'se o
prazo após a comprovaçáo da regularizaçáo da situaçáo, sem ônus ao contratante;

1 0.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deveÉ ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovaÉo da regularidade ftscal, constatada por meio de consulta
junto ao cadastro de Íornecedores ou no registro cadastral unificado disponivel no Portal
Nacional de Contrataçôes Públicas (PNCP) ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentaÉo
mencionada no art. 68 da Lei no 14.133, de 2021 .

10.13. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fomecedores ou no
registro cadastral unificado disponÍvel no PoÍtal Nacional de Contrataçoes Públicas
(PNCP) para:
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a) verificar a manutenÉo das condiçóes de habilitaçáo exigidas no Aviso
Dispensa de LicitaÉo;

b) identificar possível razáo que impeça a participaçáo em licitaçáo, no âmbito
do órgáo ou entidade, que implique proibiçáo de contratar com o Poder Público, bem
coílo oconências impeditivas indiretas.
10.14. Constatando-se, junlo o cadastro de fomecedores ou no registro cadastral
uniticado disponível no Portal Nacional de Contrataçóes Públicas (PNCP), a situaçáo de
irregularidade do contratado, será providenciada sua notiÍicaçáo, por escrito, para que,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaÉo ou, no mesmo prazo, ap[esente
sua defesa. O prazo poderá ser píonogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.
10.15. Náo havendo regularizaçáo ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgáos responsáveis pela fiscalizaçáo da
regularidade Íiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e

necessários para garantir o recebimento de seus crédilos.

I 0.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias
à rescisáo contratual nos aulos do processo administrativo correspondente, assegurada
ao contratado a ampla defêsa.
'10.17. Havendo a efetiva execuçáo do objeto, os pagamentos seÍáo realizados
normalmente, até que se decida pela rescisáo do contrato, caso o contratado náo
regularize sua situaçáo junto ao o cadaíro de fornecedores ou no íegistÍo cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas (PNCP).

10.18. Em atendimento ao inciso Vl do art. 92 da Lei Federal no 14.133 de 10 de abril de
2021 , o pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da
finalizaçáo da liquidaçáo da despêsa.
10.19. No câso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado seráo
atualizados monetariamente entre o lermo final do prazo de pagamento até a data de
sua efetiva realiza$o, mediante aplicâçáo do Índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo (IPCA) de correção monetária.
I0.20. O pagamento seÉ realizado por meio de ordem bâncária, para cráJito em banco,
agência e conta crrrente indicados pelo contratado.
'I0.2'l . Será considerada data do pagamênto o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
'10.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenÉo tÍibutáÍia prevista na legislaçáo

aplicável.
10.22.1. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha'

quando houver, sêráo Íetidos na fonte, quando da realizaçáo do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação ügente.
10.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos lerrnos da Lei
Complementar no 123, de 206, náo sofreÉ a retenÉo tributária quanto aos impostos
e contribuiçóes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará

condicionado à apresentaÉo de comprovaçáo, por meio de documento oÍicial, de que

faz jus ao tratamento tíibutário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10.24.A antecipaÉo de pagamento somente será permitida se propiciar sensível

economia de recuÍsos ou se representar condiçáo indispensável para a obtenção do
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bem ou para a prestaçáo do seMço, conforme determina o § 10 do art. 145 da lei Fede
no 14.133121.

,Ií. PRAZO DE VIGÊNCN
1 1 .1 . O prazo de vigência da contrataÉo é até o fornecimento total do obielo limitado à
31 de DezembÍo de 2025, contados da data de assinatura do contrato, na forma do art.
105 da Lei n' 14.133, de2021.
11.2. O Nazo de vigência será automaticamente pronogado, independentemênte de
termo aditivo, quando o objeto náo for concluido no período firmado acima, Íessalvadâs
as providências cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste
instrumento.

í2 DOS RECURSOS ORÇA| ENTÁRIOS
12,1. As despesas decorrentes desta contrataçáo estáo programadas em dotaçáo
orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Executivo, para exercício de
2025, na classiÍicaçâo.
a) DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA: 01.01.01.031.0001.2.001 - (MANUTENÇAO E

FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS);
b) ELEÍTIENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00 (MATERIAL PERMANENTE);
cj roure DE REcuRso: 1soo0o00oo - REcuRSos NÁo viNcuLADos DE
IMPOSTOS.

r3. coNcLusÃo
13.1 . Do exposto, conclui-se gue o objeto da contrataçáo arnolda-se aos pressupostos

legais de Contratação Direta por Dispensa de Licitaçáo, com cÍitério de julgamento

ÍtiENOR PREçO POR tTEÍü, nos termos artigo 75, inciso ll da Lei 14.'133/2021 , Ato da
Mesa No 00212024, de 0110312024, devendo ser êncaminhado o presente procêsso

Administrativo à Comissão de ContÍataçâo para demais providências e continuidade do
processo de contrataÉo, na forma da Lei.

coREAÚ-CE,_de de 2025.

Ordenador de Despesas
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l) No câso de empresário individual: inscriÉo no Registro Público de Emprêsas à
Mêrcantis, a caÍgo da Junta Comercial da respect iva sede; Em se tratando de
microempreendedor indiüdual - MEI: Certificado da Condiçáo de Microempreen
lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verifcaçáo da autenticida de no

o\
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sítio www.portaldoempreendedoÍ.gov.br; Ato constitutivo, estiatuto ou contrato social em
vigor, devidamente Íegistrado, em se tratando de sociedade comercial; inclusive com as

alúraçôes contratuais, se houver ou da consolidaÉo; lnscriçâo do ato constilutivo, na
hipótese de sociedade civil; Documentos comprobatóÍios da elêiÉo de seus

administradores, no caso de sociedade por ações; Prova da diretoria em exercicio' na

hipotese de sociedade ciúl; Decreto de autorizaÉo, em sendo o câso de empresa ou

sociedade estrangeira em funcionamento no país.

il) cÓPA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de SócioAdministrador ou do

titulaÍ da empresa, ou presidente da cooperativa, @nforme o caso;

REGULARIDADE F]SCAL
I Prova Oe insCriÉo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ);

ll) Prova de inscriÉo no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver,

reláivo ao domicílio ou sede do licitarúe, perlinente ao seu ramo de alividade e
compativel com o objeto contÍatual;
lll) PÍova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do

domicílio ou sede do licitante.
lV) A comprovaçáo de regularidade para com a Fazenda Federal deveÉ ser feita
atiavés da Certidão de regúlaridade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da uniáo (cND), emitidas pela Receita Fedêral do Brasil na forma da

Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2 de outubro de 2014;
V) A compróvação de regularidade pâra com a Fazenda Estadual deverá ser feita

atraves de Certiàáo Consolidada Negatíva de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;

vl) A comprovaçáo de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser Íeita

atiavés de Certidáo Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa
Municipal.
Vll). Piova de situação regular perante o Fundo de Garantia polTempo de Serviço -
FGTS, atraves de CertiÍicado de Regularidade de Situaçáo - CRS e;

Vlll) Prova de situaçáo regular perante a Justiça do Trabalho, através da certidáo
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.44012011-

lX)bedaraçáo da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal,

iniormando que cumpre a proibiÉo prevista no inciso XXXlll do art. 70 da Constituição

Federal. - ou seja, de que nâo utiliza trabalho de menor dê dêzoito anos em

etiyidades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de guatoze
anos, salvo na condiçáó deãprendiz, em papel da própria empresa, contendo o carimbo
ou impresso identiÍicador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa

legalmente habilitada e que seja possível. ldentificar quem assinou

QUALIFICA cÃo rÉcr{rco-PR OFISSIONAL E TÉCN tcooPERACIONAL

.<lANEXO II . DOCUMENTAÇÃO DA EMPRESA A SER CONTRATADA

HABILITACÃO JURiDICA:
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t) cAPActTAÇÃo rÉcrrcooPERAcloNAL - Comprovação de
fomecimento de objeto de mesmo carâer e de igual complexidade ou superior,
de um ou mais "Atestados" eiou "CertidÕes" fornêcido(s) por pessoa(s) jurí

direito público ou privado em nome da empresa ou do seu sócio/titular.

<?no

+t

o
de

ouALrFrcAcÃo EcoNoÍtilco-FlNANcElRo
D Batanço patrimoniat e demonstraçóes contábeis (DRE) do último exercício fiscal, já
exigiveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da

sedê da licitante, acompanhado dos termos de abeÍtura e de encerramento do Livro

Diário - estes termos devidamente registÍados na Junta Comercial, as empresas
optantes pelo Simples Nacionat, frcam dispensadas da apíesenÍaç áo de Balanço, desde
que apresente documento comprobatóio.
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ANEXO III . MINUTA DE PROPOSTA DE PREÇOS

5:_-:A CÂMARA MUNICIPAL Oe CONEIÚ.
Ao setor de

Razáo Social:
CNPJ no:

Endereço:
Fone:
Representante:
Cargo:
E-mail:
Tel:

Prezados(as) Senhores(as),

Apresêntamos a V. Sas., nossa

OBJETO:

proposta para o objeto da Dispensa de LicitaÉo no.

@mo PREÇO GLOBAL de R$

Responsável Legal

{t.)

Prazo de Entrega: ConÍorme Termo de ReÍerência.
A proposta têÉ validade por 60 (sessenta) dias.

/CE, XX de )«)«rc«XXX de 2025.

ITEM ESPECIFICAçÃO DO PRODUTO UND QTD VR. UNIT. VR. TOTAL

VALOR GLOBAL
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ANEXO IV. MINUTA DO CONTR.ATO

TERMo DE coNTRATo - coNTRATAçÃo DTRETA (LEl No í4.13312í)
PRESTAÇÃO DE SERV|ÇOS

("\

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO ......../ o
FAZEM ENTRE sr n cÂMARA MUNICIPAL
coReaú E A EMPRESA

A Câmara Municipal dê Coreaú, pessoa jurídica de dirêito público intemo, com sede à Av.
Pref. Vilar Fontenele, 74, Cêntro, Coreaú-Ce, CEP: 62.160-00O inscrÍto no CNPJ/MF sob o
no 06.602.379/0001-96, neste ato representado pelo Presidente do Legislativo Municipal Sr.
nrurÔruto WLLIAM FERNANDES MACHADO, inscrito no CPF sob ô n' 026.414.553-40,
doravante denominado de CONTRATANTE, no final assinado(a), e do outro lado, â (NOME
E OUALIFICAÇÂO), no íinal assinado(a), doravante denominado de coNTRATADO, tendo
em üsta o que consta no Processo Administrativo no .............................. e em observáncia
às disposiçÕes da Lei no 14.133, de 2021 e do Ato da Mesa f OO2|2O24, de O10A2O24,
resolvem cêlebrar o prêsntê Termo de Contrato, deconente da Dispênsa de LicitaÉo n.
.../..., mediante as cláusulas e condi@ês a seguir enunciadas.

cúusuu PRTMETRA - Do oBrETo
1.1. O ob.ieto do presêntê instrumento é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS
DEsnNADos A supRtR As NEcEsstDADEs opERActoNAts oe cÂuana
MUNICIPAL Oe COREAÚCE, conforme êspêciÍicaçóes técnicas e nas condições
estabelecidas no Termo de Referência.

í .2. Objeto da contrataÉo

ITEM DEscRrÇÃo UNID QTD VR. UNIT. VR. TOTAL

VALOR GLOBAL

'1.3. Sáo anexos a este insÍuÍnento e vinculam esta conhataÉo, independentemenle dê
transcÍição:
1 .3.1 . O Termo de Referência;
í .3.2. Aviso de Dispênsa de Licitrção;
1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e
I .3.4. Evêntuais anexos dos doomentos supracitados.

cúusuLA SEGUNDA - on vrcÊrucn E DA pRoRRocAçÃo
2.1 . O prazo de vigência da contratação é até o fomecimento total do objeto limitado à 31
de Dezembro de 2025, contados dã data de assinatura do contrato, na forma do art. 105 da
Lei n' í4.'133, de 2021.

2.1.1- O pÍazo de vigência sêÉ automaticamente pÍonogado, independentemente
de termo aditivo, quando o objeto não Íor conduído no período firmado acima, ressalvadas
as providências cabiveis no câso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento.

ctÁusuLl TERCE|RA - Do MoDELos DE ExEcuÇÃo E GEsrÃo

o
o
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3.í. Os termos em rêlaÉo ao ÍegiÍne de exec Éo contratual, do modelo de gestão, ass(n . '.

crmo os prazos e condiçôes de conclusão, entrega, observaçáo e recebimento do objéIo
constam no Termo de RêÍerência, anexo a este Contrato.

CúUSULA QUARTA. DA SUBCONTRATAçÃO
4.1 . Não será admitida a subcontratação do objeto conhatual, conforÍne estabelecido no item
7.2 do Termo de Referência.

CúUSULA QUINTA. DO VALOR
5.1. O valor total da contrataçáo é de R$ )«X (por extenso).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordináÍias diretas e indirelas
deconentes da execuçáo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comêrciais incidentes, taxa de administraÉo, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do obFto da contratação.
5.3. O valor acima é meEmente esümativo, de forma que os pagamentos devidos ao
CONTRATADO dependerão dos guanütativos efetivamente fomecidos.

CúUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6.1 . O prazo para pagamento ao contrâtado e demais condições a ele rêfêrentes encontraÍn-
se definidos no TerÍno de Referência, anexo a estê Contrato.

CúUSULA SÉflMA. DO REAJUSTE
7.1. Os prêços inicialmente contratados são fixos ê irreaiustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado, em 

-/-/-.7,2. Após o intenegno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido clo CONTRATADO'
os preços iniciais seráo reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, mediante

aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para

as obrigaçôes iniciadas e concluídas após a ocorÍência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primêiro, o intêÍÍegno minimo de 1 (um) ano seÉ
contado a paÍtir dos efeitos financeiros do últirno reajuste.
7.4. No caso de atraso ou nâo diwlgaÉo do(s) indicê (s) de reajustarÍlento, o

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última vanação
conhecida, liquidando a diferença coÍrêspondenle tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)

índicê(s) definitivo(s).
7.5. Nas aÍeriçóes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) parâ reaiuste será(ão), obrigatoriamênte,
o(s) definitivo(s).
7-6. Caso o(s) índicê(s) estabêlêcido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou dê
qualquer fonnâ náo possa(m) Ínais ser utilizado(s), será(áo) adotiado(s), em substituiÉo'
o(s) que vie(em) a ser determinado(s) pêla legislaÉo entaio em Úgor.
7.7. Na ausência de previsáo lêgal quanto ao índice substituto, as partes êlegerão novo
indice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio dê termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CúUSULA OITAVA. DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE
8.1 . São obrigaçoes do CONTRATANTE:

8.í .1. Exigir o olmpriÍnento de todas as obrigaçôes assumidas pelo CONTRATADO'
de acordo com o contrato e seus anexos:

8. í .2. Receber o obieto no prazo ê condiçÕes eíabelecidas no TêrÍno de Rêferência;

<-
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8.'1.3. Notificar o CONTRATADO, por escÍito, sobre vícios, defeitos ou inconeçõês
veriÍicadas no objeto fomecido, para que sêja por ele substituído, reparâdo ou corÍigido, nq
total ou em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e liscalizar a execuÉo do contrato e o armpÍimento das
obrigaçoes pelo CONTRATADO;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissâo de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da exêcução do objeto, para efeito de liquidaçáo ê pagamênto, quando houver
controvérsia sobre a execuçáo do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
conforme o art. 143 da Lei no 14-133, de 2021;

8.í.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor conêspondênte ao
fomecimento do objeto, no prazo, forÍna e condições êstabêlecidos no prêsênte Contrato;

8.í.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previías na lei e neste Contrato;
8.í.8. Cientificar o órgáo dê represêntaçâo judicial do(a) CÂMARA MUNICIPAL DE

COREAÚ para adoçáo das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigaçóes
pelo CONTRATADO;

8.1 .8.1. Explicttarnente emitir decisáo sobre todas as solicitaçõês e
reclamações relacionadas à êxecução do presente Termo dê Contrato, ressâlvados os
requêrimentos manifêstamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execuçáo do ajustê.

8.1 .8.2. Concluída a instruÉo do requerimento, a contar da data do
protocolo, a AdministraÉo têÉ o prazo de 10 (dez) dias, admitida a prorogaÉo molivada
por igual período.

8.1 .9. Responder eventuais pedidos de reestabelecirnento do equilibrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máxiÍÍp de 10 (dez) dias.

8.í.10. NotiÍicaÍ os emitentes das gErântias quanto ao inicio de processo
administrativo para apuração dê descumprimento de dáusulas contratuais.
8.2. A Administração náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
CONTRATADO com tercêiros, ainda que vinculados à êxecuÉo do contrato, bem como poÍ
qualquêr dano câusado â terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

CúUSULA NoNA. DAs oBRIGAçÕES Do GoNTR,ATADo
9.1 . O CONTRATADO devê cumprir todas as obrigações constantes destê Contrato ê em
seus ânexos, assumindo corno exdusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
da boa e perfeita exeorÉo do obFto, obsêrvando, ainda, as obrigaÉes a seguir dispostas:

9.1 .í. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decoÍrêntes do objêto, de acoÍdo com
os artigos 12, 13 e 17 a 27 , do Codigo de DeÍesa do Consumidor;

9.1 .2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatÍo) horas
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

9.1.3. Atender às determinaçóes regulares emitidas pelo Íiscal do contrato ou
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informaçáo por eles solicitados (inciso
ll do art. 137 da Lei no 14.133, de 202í);

9. 1 .4. Reparar, conigir, remover, reconsfuir ou substituir, às suas expensâs, no total
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou inconeÉes resultantes da execuÉo ou dos materiais empregados;

9.,l.5. Responsabilizar-se pêlos vícios e danos decorrentes da execuçáo do objeto,
bem como por todo e qualquêr dano causado à Administraçáo ou terceiros, não reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acrmpanhamento da execução contratual pelo

{-
a

(\

§{



@
ESTADODOCEARÁ

cÂMARA MUNICTPAL DE COREAÚ
CNPJ N' 06.60L379/0N1-96

Av. Pref. VilaÍ Fontcnele, ru, C.-ntÍo, CorçttiFcE
ü\

":' Â' ,-
CONTRATANTE, que ficará autoúado a descontardos pagamentos devidos ou da g*ntia'
caso exigida, o valor coÍTespondente aos danos sofridos;

9. í .6. Quando não for possível a veÍmcaçáo da regulaÍidade no Siíema de Cadãstro
de Fomecedores, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela Íiscalizâção
do contrato, junto com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrançâ equivalente para fins de
pagamento, os seguintes documêntos:

9.1 .6. 1 . Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
9.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Díüda Ativa da

Uniãoi
9.1.6.3. CeÍtidÕes que comprovêm a regularidade perante a Fazenda

Estadual ou DistÍital do domicílio ou sêdê do CONTRATADO;
9.1 .6.4. Certidão de Regularidadê do FGTS (CRF);
9..l .ô.5. Certidão Negâtiva de Débitos Trâbalhistas (CNDT); ê
9.1.6.6. Certidões que comprovem a Íegularidade perante a Fazenda

Municipal;
9.1.7. Responsâbilizar-se pelo cumprimento de todas as obÍigações trâbalhistas,

previdenciárias, Íiscais, comeÍciais ê as demais previstas em legislação espêcífica, oJja
inadimplência náo transfêre a responsabilidade ao contratantê e não podeÉ onerâr o objeto
do contrato;

9.1.8. ComunicaÍ ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte ê quatro) horas,
qualquer oconência ânormal ou acidente que se veritique no local da execuÉo do ob.ieto

contratual.
9.í.9. Parâlisar, por determinaÉo do CONTRATANTE, qualquer aüvidade que não

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em Íisco a segurança
dê pessoas ou bens de terceiros.

9.1.í0. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obriga@es assumidas, todas as condiçóes exigidas para habilitação na licitaÉo, ou para
qualificação, na licitação;

9.'1.í í. Cumprir, durante todo o p€ríodo de exeanÉo do contrato, a resêrva de
cargos prevista em lei para pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social
ou para aprendiz, bem como as resêryas de cargos previstas na legislâÉo (art. 1í6 da Lei

no 14.133, de 2021);
9.í.12. Comprovar a Íêserva de cargos a que se reÍeÍê a cláusula acima, no prazo

Íixado pelo Íiscal do contrato, com a indicaçáo dos empregados que preencheram as
referidas vagas (parágrafo único do art. 116 da Lei no 14.133, de 2O21);

9.í.'Í3. Guardar §gilo sobre todas as infonnaÉes obtidas em deconência do
cu mprimento do contrato;

9.í .14. Cumprir, além dos postulados legais viçntes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de seguÍ:lnça do CONTRATANTE;

9.1 .15. Apresentarfi€fia técnica do pmduto, ou laudo técÍico, ou certificação ou outro
documento que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE para comprova@o do
atendimento às dáusulas de sustentabilidade conlidas no Termo de Referência.

9.1.16. Submeter prêviamente, poÍ escÍito, ao CONTRATANTE, para análise ê
aprovaçáo, quaisquer mudençâs nos métodos executivos que fujam às especificações do
Termo de Referência e demais documentos da contrataÉo.

CúUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
10.1. Não haveÉ exigência de garantia crntratual da execuçáo.
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CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAçÔES E DAS SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS
í í.1. Comete inÍraçáo administrativâ o licitante que praticar quaisquer das hi
previstas no art. l55daLei no14.133, de 2021, quais sejam:

a) Der causa à inexecuÉo parcial do contmto;

+,

b) Der causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à Administraçáo
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interessê coletivo;

c) Der causa à inexecuçáo total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataçáo sem

motivo justmcádo;
e) Apresentar declaraÉo ou documentação falsa exigida paÍa o ceÍtame ou prestar

declaraÉo falsa durante a licitação eletónica ou execução do contrato;

0 Fraudar a contrataçâ9 ou praticar ato fraudulento na êxecuÉo do contÉto;
g) CompoÍtar-se de modo inidôneo ou cometer fÍaude de qualquêr natuÍeza; 

- - - -
n) eraticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 20í3.

1.1.2. Seião aplicádas ao responúvel pelas infrações administrativas acima descritas as

seguintes sançôes:- 
11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inêxecuçáo parcial do

contrato, sempre que não sê justmcâr a imposiÉo dê penalidade mais grave (§2o do art. 156

da Lei no 14.133, de 202í);
1 1 .2.2. lmpedimerito de ticitar e contratar, quando praticadas as condutas descÍilas

nas âlineas de "b;, 'c' e 'd" do subitem acima desle Termo dê Contrato, sempre que não se
justificar a imposiçáo de penâlidade mais gtzrvê (§4o do art. 156 da Lei no 14.133, de 2021);' 

11.2.à. oêctaraçao de inidoneidàde para licitar ou @ntratar, que impedirá o

rêsponsávêl de licitar oú cont?taÍ no âmbito da AdministraÉo Pública dirêta e indireta de

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) ânos,

nos c€tsos dos subitens.e,, à .tr., fem como nos demais casos que justifiquem a imposiÉo
da pênalidade Ínais gtave (§5o do art. í5ô da Lêi no 14.133, de 2021\.

í 1 .2.4. Multa:
11.2.4.1. MoratÓria de 1% (um por por cento) por dia de atraso injustiÍicado

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;' 
11 .2.4.1.1 . O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a

AdministráÉo a promovêr a rescisáo do contrato por dêscumpÍimelo 9Y g.tlnqÍiT9llo
inegular de suas àáusulas, conforme dispóe o inciso ldo art. 137 da Lêi no 14.133,de2021.

11.2.4.2. CompensatóÍia de 'l5oÁ (quinze por cênto) sobrê o valor total do

contrato, no caso dê inexeaiÉo total do objeto;
11.3. A aplicâçáo das sançôes previstas neste Termo de contrato não exclui, em hipótese

alguma, a oorigaçáo de reparaçáo integral do dano câusado ao CONTRATANTE (§9' do

art. 156 da Lei n" 14.í33, de 202í).
.1.1.4. Todas as sanções preústas neste Termo de contrato poderão sêÍ aplicadas

cumulativamente com a multa (§7" do art. 156 da Lei no 14.133, de 202í).
1 1 .4.í . Antes da aplicaçáo da multa será Íacultada a dêfesa do interêssado no prazo

de .lS (quinze) dias úteis,-con[ado da datã de sua inümaçáo (art. 157 da Lei n' 14.133, de

2021)l
11.4.2. Se a multa âplicâda e as indenizaçóes câbíveis lorem superiores aovalor do

pagamento eventualmente devido pelo CoNTRATANTE o CONTRATADO, além da perda

deãse valor, a diferença seÉ âescontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (§ 8' do aÍt. 156 da Lei n" 14.133, de 20211;



cÂuena MuNrcrPAL DE conraú
ESTADODOCEARA

ffi

CNPI N' 06.6023791tffit-96
Av. PreÍ. Vilar Fontenele, 7+, Cerrt o, Coresú-CE ((

q,
í
(
C

{w11.4.3. Prêviamênte ao encaminhamênto à cobrança judicial, a multa poderá
recolhida administrativamente no prazo máximo de XXX (por extenso) dÍas, a contar da
do recebimento da comunicação enviada pela autoridadê competente.
1'1.5. Todas as sançôes previstas neste ContÍato poderão ser aplicadas cumulâtivamentê
c,m a multa (§ 70 do art. í56 da Lei no 14.133, de 2021).
11.6. A âplicaÉo das sançóes realizar-sê-á em procêsso administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto
no capul e paÉgrafos do arl. '158 da Lêi no 14.í33, de 2021, paru as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e dê declaraÉo de inidoneidade para licitar ou contratar.
1í.7. Na aplicaçáo das sançóes seÉo considêrados (§1" do art. 156 da Lei n' 14.133, de
2021):

11 .7.1 . A nâtureza e a gravidade da inÍraçáo cornetida;
11 .7 .2. P6 peculiaridades do caso concÍeto;
1 1 .7.3. As cirornstâncias agravantes ou atenuantes;
1 1 .7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
11.7.5. lmplantação ou o apeífeiçoamênto de pÍograma de inlegridade, conforme

norÍnas e orientações dos órgãos de controlê.
í 1.8. Os atos previstos como infraçóes administrativas na Lei no í4.133, de 2021, ou em
outras leis de licitaçoes e contratos da AdministraÉo Pública que também sejam tipificados
como alos lesivos na Lei no í 2.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente deÍinidos na
referida Lei (art. 159 da Lei n" 14.133, de 20211;
í 1.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO podera ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito parâ facilitar, encobrir ou dissimular a pÉtica dos atos ilícitos
previstos nestê Contrato ou para provoetr confusáo patrimonial, e, nesse caso, todos os
êfeitos das sançôes aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores
e sócios com poderes de administraçáo, à pessoa juridica sucêssora ou à empresa do
mesmo ramo com relaÉo de coligaÉo ou controle, de fato ou de dirêito, com o
CONTRATADO, obsêrvados, em todos os cirsos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análisê juídica prévia (art. 160 da Lei n' 14.í33, de 2021)',
I í.10. O CONTRATANTE deveÉ, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicaÉo da sançáo, iníormar e manter atualizados os dados relativos às sanções por
ela aplicadas, para fins de publicidade no CadastÍo Nacional de Empresas lnidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cãdastro Nacional de Empresas Punides (Cnep), insütuídos no
âmbito do Poder Exeortivo Federal (ârt. 161 da Lei n' 14.133, de 2021).
1 1 .1 1 . As sanções de impedimento de licitaÍ e contratar e declaraÉo de inidoneidade para
licitar ou contratar são passiveis de reabilitaÉo na Íorma do art. 163 da Lei no 14.133, de
2021.
1'1.12. Os débitos do contratado parã com a AdministraÉo CONTRATANTE, resultântes de
multa administrâtiva e/ou indenizações, náo inscritos em dívida ativa, poderão sêr
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
deconentes deste mesmo contralo ou de outros contrâtos administrativos que o contÍâtado
possua com o mesmo órgáo ora CONTRATANTE.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.'l . O contrato se eíingue quando cumpridas as obrigaçÕes de ambas as partes, ainda
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obrigações náo forem qrmpridas no prazo estipulado, a ügência Íicará
pronogada até a condusáo do objeto, c€lso em que deveÉ a Administração providenciar a
readequaÉo do cronograma Íixâdo para o contrato.
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deconêr de culpa do CONTRATADO:
í 2.3.1 . Ficará ele constituído em mora, sendoJhe aplicáveis as respeclivas sân

administraüvas; e
12.3.2. Poderá a AdminislraÉo optar pêla extinçáo do contrato e, nesse caso,

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execuçáo contratual.
12.4. O contrâto pode ser extinto antes dê cumpÍidas as obÍigaçóes nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos prêvistos no artigo 137 da Lei no 14.133,
dê 2021 , bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla deÍesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicarn-se também os artigos 138 e í39 da Lei no 14.í33,
de 2021.

12.4.2. A alleÍaçâo social ou a rnodificâçáo da finalidade ou da estrutura da empresâ
nâo ensêjará a rescisão se não rêstringir sua câpacidade de conduir o contrato.

12.4.2.1. Se a operaÇáo implicar mudança da pessoa jurÍdica contratada'
deverá ser formalizado termo aditivo parâ alteraçáo subjêtiva.
12.5. O termo de rescisão, sêmprê que possível, será precedido:

12.5. í . Balanço dos êvêntos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.5,2. Rêlação dos pagâmentos já eÍetuados e âinda devidos;
12.5.3. lndenizaçoes e mullas.

12.6. A exünçáo do Contralo não conÍlgura óbice para o rêconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenizaçáo por mêio de termo
indenizatório (caput do art. í31 da Lei no '14.133, de 2O21).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA . DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRh
í3.1. As despesas deconentes da presente contrataÉo corerão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento, na dotaçáo:

13.2. A dotaÉo relativa aos exêÍcícios financêiros subsequentes será indicada após

aprovaçáo da Lei Oçamentária Íespec-tiva e liberação dos créditos conespondente§'
mediante apostilarnento.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos seráo decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei no 14.í 33, de 2021 , e demais normas federâis aplicávêis e, subsidiariamentê,
segundo as disposíções contidas na Lei no 8.078, de 1990, Código de Defesa do

Consumidor, ê normas e principios gerais dos contralos.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA. DAS ALTERAçÕE§
15.1. Eventuais alteraçôes contratuais Íeger-se-áo pela disciplina dos arts. Í24 e seguintes
da Lêi no 14.133, de 2021 .
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Unidade
Administrativa

Dotação Orçamentária:
Elemento dê
Despesas:

Fontê de
Recursos

CÂMARA
MUNICIPAL DE

COREAÚ

01.01.01.031.000'1.2.@1 -
(MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO

DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS)

4 4 90 52.OO
(MATERIAL

PERMANENTE)

1500000000 -
RECURSOS

NÃO
VINCULADOS

DE
IMPOSTOS.
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12.3. O contrato se êxtingue quando a não condusáo do contrato referida no item anteÍior
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15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar,
acréscimos ou supressôes que se fizerem nece
por cênto) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3. Registros que não caEcterizam alteraÉo do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo ãditivo, na forma do art. í36 da Lei no

14.133, de 2021.

cúusuue oÉcrua sexre - DA puBLrcAçÃo
16.í. lncumbirá ao CONTRATANTE proüdenciar a publicaÉo deste instrumento no Porlal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na Íorma prevista no art. 94 da Lei no 14.133,
de 2021 , bem como disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oficial do(a) Câmara
Municipal de Coreau/CE e na rede mundial de computadores (intemet), em atençáo ao §2o
do art. 8o da Lei n" 12.527 , de 20í í , c/c o inciso V do §3o do art. 7o do Decreto no 7.724, de
2012.

cúusulA oÉcrme sÉrrul - Do FoRo
17-í. É eleito o Foro da Comarca de Coreaú para dirimir os litigios que deconerem da
execuçáo deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliaçáo,
conforme §1o do art.92 da Lei no 14.í33, de 2021.

nas mesmas condições contraluais,,os
ssários, âté o límite de 25oÁ (ünte e cinco

E assim, por estarem assim justas e acordadas, apos lido e achado conforme, as partes

assinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito
legal, nos termos do art.221 do Código Civil Brasileiro.

h

CoREAU-CE, _ OE DE-.

MARA MUNICIPAL DE COREAU
CNPJ N' M.ffi2.379/0m'L-96

Av. PÍel. VilaÍ Fontcnck,,7.l, Centro, Coreaú-CE

ssraoo oo crA.nÁ

.J

@

cÂ

ANTÔNIO WILLIAM FERNANDES MACHADO
PRESIDENTE ON CÂMARN MUNICIPAL

CONTRATANTE

CONTRATADA
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